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DECRETO N.º 867/2019 
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SÚMULA: EXONERA a pedido JESSICA PETRI 
GUERINI DE OLIVEIRA, na forma que especifica: 

I• 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.0 115/2005, de 27/05/2005. 

DECRETA 

Art. lº - Fica exonerada a pedido JESSICA PETRI 
GUERINI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.294.048-9 do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Farmácia, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n. 0 682/2018 de 09 de maio de 2018, este Decreto entra em vigor a partir de 07 de janeiro de 2019. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de janeiro de 2019. 
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